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                                       EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE SÃO BENTO - PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

                                    TIAGO DE OLIVEIRA ARAÚJO,   falecido, representado por seu genitor, 

PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO, Brasileiro, casado, agricultor, sob RG nº 2.127.367-2

SSP-PB, CPF nº 484.465.724-00, residente e domiciliado na Rua Antônio Cesário da Silva, nº

50, centro de São Bento-Paraíba, CEP: 58865-000, por seu advogado e bastante procurador

que esta subscreve, instrumento procuratório anexo (Doc. 01), com escritório profissional

situado na Rua Antônio Cesário da Silva, nº 50, centro, São Bento-PB e, endereço eletrônico,

e-mail: rogacianoadvsb@gmail.com , onde deverá receber todas as intimações e/ou

notificações decorrentes do presente feito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, através da  c/c artigo  Lei 9099/95 319 e seguintes do novo Código de Processo

Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74 C/C a súmula 257 do STJ propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT

 

Em desfavor de ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro de

danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74

– 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ- CEP: 20031-205 e, endereço eletrônico

www.seguradoralider.com.br pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

 

                             PRELIMINARMENTE:

 

DA JUSTIÇA GRATUITA                       
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                        Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça,     com

por não terembasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, 

condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do

próprio sustento e de sua família.

 

                      Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela 

Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes.

 

DOS RELATOS FATICOS (em acordo ao art. 319, III da lei 13105/15)                         

                        O requerente é pai da vítima de um grave acidente de trânsito, ocorrido em

25/10/2018, por volta das 3:00 horas da manhã, quando nas imediações do centro da cidade.

Após perder o controle da motocicleta Yamaha em um barranco de terra que                       

estava em meio a avenida que da acesso ao bairro São Bernardo ocorreu o sinistro, pois de

forma inesperada o condutor sem conseguir desviar desse obstáculo foi arremessado cerca de

30 metros, após esse fato fora o mesmo socorrido pelo SAMU e encaminhado a cidade de

Campina Grande-PB.

Ocorreu que o mesmo não resistiu aos ferimentos, mesmo sendo levado para o                          

hospital de traumas conforme certidão de óbito em anexo, onde aponta que o evento fora

causado por   CID 10 TRAUMA CRANIO ENCEFALICO (CAUSADO POR ACIDENTE DE

TRAFEGO), com complicação decorrente do acidente automobilístico.

                        Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da indenização

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o

nexo causal entre o acidente e a morte.

 

                        Denota-se legítimo os deveres das demandadas em efetuar o pagamento da

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que as mesma pertencem ao rol

de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Acredita-se que o agora pleiteante desse direito estar irrefutavelmente                                                 

amparado por tal premissa, mas a seguradora não tendo nenhum respeito pelo cidadão insisti

em não pagar alegando que o seguro só foi pago após o acidente, conforme carta em anexo e 

 em que alegam os fatos narrados.sinistro 3190121458,
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                        Nesse sentido Vossa Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo

promovente, culminado com a morte, onde o seu pai(requerente) busca a tutela jurisdicional do

Estado para fazer valer o seu Direito.

                      DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS (em acordo ao art. 319, III da lei 13105/15)

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74,                        

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o

recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte.

 

                       Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua

alínea:

 

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;
 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente;
 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.
 
Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido
(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:
 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova

independentemente da existência de culpa,do acidente e do dano decorrente, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado. (grifo nosso)
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                           Dessa forma, pode ser declarado mediante os documentos médicos acostados

na inicial que o promovente sofreu o grau maior do seguro, no caso morte, pois como

observa-se na tabela da lei 6194/74 as “ TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO, VITIMA DE

 ACIDENTE DE TRAFEGO ” enquadram-se como danos corporais totais o que é o caso.  

                     

Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como                     

medida de direito, visto que a demandada está agindo de má fé em não reconhecer o direito

pleiteado desde o procedimento administrativo, como tentativa de promover a desistência do

suplicante.

                      

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência:                        

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR MORTE. VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

 APLICAÇÃO DO ART. 792 DO CÓDIGO CIVIL.QUE ERA FILHO DO AUTOR.
INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PAGA PELA METADE A CADA ASCENDENTE.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FALECIMENTO DA GENITORA.
REDUÇÃO. ELEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA
DO EVENTO. JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL. PROVIMENTO PARCIAL. Nos termos do art.
4º da Lei nº 6.194/74, combinado com os artigos 792 e 1.836 do CC, deve a
indenização decorrente de seguro obrigatório ser paga na integralidade em caso
de morte do segurado, cabendo a cada um dos genitores o recebimento de 50%
do valor total, caso não haja cônjuge sobrevivente. O quantum indenizatório deve
ser corrigido monetariamente a partir da data do evento danoso (Súmula 43 do
STJ). Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação
(Súmula Nº 426 do STJ). Os honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre
valor da condenação, mostram-se plenamente condizentes com o trabalho do
advogado e dentro dos parâmetros dispostos na Lei Processual.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009152520158150521, 3ª
Câmara Especializada Cível, Relator EDUARDO JOSE DE CARVALHO
SOARES , j. em 09-10-2018)

 

APELAÇÃO CÍVEL SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- Interposição contra a
sentença que julgou procedente ação de cobrança de seguro DPVAT.
Preliminares de substituição de parte e carência de ação afastadas. Falta de
pagamento do prêmio do seguro DPVAT. Aplicação da Súmula nº 257 do E.
Superior Tribunal de Justiça. Caracterizada a invalidez total do autor. Sentença 

.parcialmente reformada  TJSP – (Apelação: APL 40761120108260457 SP
0004076-11.2010.8.26.0457)

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL ­ AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT INVALIDEZ ­ COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR 
PERMANENTE ­ POSSIBILIDADE ­ INVALIDEZ CONSTATADA PELO LAUDO DO

PARCIAL TOTALIML E QUANDO DO PAGAMENTO  ­ VALOR  DEVIDO DE R$
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13.500,00 CONFORME DISPOSIÇÃO DA LEI 11.482 /07, DESCONTADO O
VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE RECURSO DESPROVIDO. TJPR:
9013901 PR 901390-1 (Acórdão)

No mesmo entendimento jurisprudencial segui:                      

COBRANÇA - INDENIZAÇAO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - (DPVAT)- I) O
PEDIDO DE FIXAÇAO DE 50% DO VALOR INDENIZATÓRIO - PERDA DE UM
P É  -  
INVALIDEZ PERMANENTE - CCB, ART. 476 - INAPLICABILIDADE - II)
DESNECESSIDADE DE O AUTOR ESGOTAR A VIA ADMINISTRATIVA ANTES
DE BUSCAR O PODER JUDICIÁRIO. III) INDENIZAÇAO EM QUARENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO ACIDENTE - LEI 6.194/74,
ART. 3º, ALÍNEA B. IV) IMPOSSIBILIDADE DA PRETENDIDA SUPREMACIA
DAS RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP SOBRA A LEI 6.194/74 -
VALIDADE DO PARÂMETRO ADOTADO PELA LEI 6.194/74 AO ESTABELECER
INDENIZAÇAO POR INVALIDEZ PERMANENTE EM ATÉ 40 VEZES O SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE - NAO VIOLAÇAO DO ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, TAMPOUCO ÀS LEIS 6.205/77 E 6.423/77. V) DIANTE DA
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO E
PAGAMENTO INCOMPLETO, A CORREÇAO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR
DO AJUIZAMENTO DA AÇAO E OS JUROS DE MORA FLUEM DA

."(Apelação Cível nº 352.853-0,CITAÇAO.RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE
Relator Desembargador Eugênio Achille Grandinetti - 31/8/2006 - Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná)

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do   

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio

instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

                                            

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da
indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a
finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução.
(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do
DJ-MA em 06/07/01).

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve  

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório

nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

 

 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado. (grifo nosso)
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Agora é muito importante demonstrar o grande equivoco proposital que as                                         

demandadas cometeram, pois como é visto na :súmula 257 do STJ
A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

.para a recusa do pagamento da indenização

 

                             Nesse sentido seguem vários julgados de diversos tribunais, como denota-se a

seguir:
DPVAT - Indenização - Súmula nº 257 do STJ Ação de cobrança. Seguro
obrigatório (DPVAT). Falta de pagamento do prêmio. Sinistro ocorrido antes
da vigência da Lei nº 8.441/92. Vítima proprietária do veículo. Indenização.
Possibilidade.
'A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização.' Verbete nº 257 da Súmula do STJ.
A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do chamado Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT), pode ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente
previamente à modificação da Lei nº 6.194/74, pela Lei nº 8.441/92 e antes da
formação do consórcio de seguradoras. Precedentes.
O fato de a vítima ser o dono do veículo não inviabiliza o pagamento da
indenização.
Recurso conhecido e provido. (6ª Turma Recursal Cível de Belo Horizonte- Rec.
nº 024.05.586189-2 - Rel. Juíza Flávia Birchal de Moura). Boletim nº 82

 

 

SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS - PRÊMIO PAGO COM ATRASO -
PAGAMENTO ACEITO, SEM QUALQUER RESSALVA - POSTERIOR MORTE
DA SEGURADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - ARTS. 937, 939, 940 E 1.432, CC - 

 - Assentado pelas instâncias ordinárias que asRECURSO ACOLHIDO
seguradoras receberam o pagamento do prêmio efetuado com atraso, conferindo
regular quitação, sem qualquer ressalva, por intermédio de instituição financeira a
tanto autorizada, não é de ser acolhida, ante a superveniência do evento morte
objeto da cobertura securitária, a alegação de exceptio non adimpleti contractus
fundada na falta de cumprimento, no tempo devido, da obrigação assumida pela
segurada. (STJ - REsp 36.022-6 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo -DJU
12.06.95)

Continuando no mesmo entendimento, segui:                       

Cobrança. Seguro DPVAT. DUT. Vinculação. Salário mínimo.
Retroatividade.Não é obrigatória a apresentação do DUT para o recebimento

 O valor máximo a ser pago pelas seguradores por estade seguro obrigatório.
indenização é de 40 (quarenta) salários mínimos conforme a Lei n. 6.194/74. A
fixação do valor em salário mínimo, consoante critério legal específico, não é
incompatível com a legislação que veda o uso daquele salário como fator de
correção monetária.Resolução que regulamenta o pagamento do seguro
obrigatório não pode dispor em contrário ao estabelecido em lei.(TJRO - Apelação
Cível - Rito Sumário: AC 10000120030181886 RO 100.001.2003.018188-6
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No mesmo sentido, o                       Código Civil dispõe:

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo                        

Autor, conforme precedentes sobre o tema:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO  DPVAT.

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente parcial,

deve ser fixada em valor proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima

do acidente automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. (TJ-GO - AC: 04574988420088090065, Relator: DR (A).

SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A

CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016)

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o                                                  

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta

se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução     

desta causa e reconhecimento de um direito tolhido de forma sorrateira e utilizando-se da má fé

para com seus contribuintes.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL                     

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção                          

monetária a partir da data do sinistro:

 

Num. 22268906 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROGACIANO ARAUJO DA COSTA - 27/06/2019 10:14:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062710145858100000021616860
Número do documento: 19062710145858100000021616860



AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO  DPVAT. I- CORREÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança

de seguro  DPVAT, a correção monetária incide a partir da data do

sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do

Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando

configurada a sucumbência recíproca, devem ser as partes condenadas,

proporcionalmente, ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da

assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última,

segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo se

falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado

pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO

CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - AC: 04374876620148090051,

Relator: DES. GERSON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento:

23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2111 de

15/09/2016)

 

 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova                        

de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a

regra comum de distribuição de ônus da prova.

 

                      CDC - VIII do art. 6º – a facilitação da defesa de seus direitos,

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando,

a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,

segundo as regras ordinárias de experiência.

 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o                        

modelo constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à

justiça, que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas,

consoante as particularidades de cada causa.
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Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a                        

Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição

pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se

ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto.

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a           

prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de

Humberto Theodoro:

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual
seria, no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o
encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou informações
específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior
facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os elementos já
disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos
contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva produção.”
(Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil e
processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008)

 

                       Se faz necessário o requerimento da perícia e, consequentemente, do formulário

de quesitos periciais, por motivo de melhor entendimento das sequelas sofridas pelo

requerente.

 

                    VII – DOS PEDIDOS (nos termos do art. 319, inciso IV da lei 13105/15)  

 

                                               Mediante o exposto, requer  a Vossa Excelência, sejam-lhe incontinenti

, por sedeferidos os benefícios da justiça gratuita nos termos requeridos preliminarmente

encontrar impossibilitado de arcar com as despesas processuais, sem que para tal ocorra o

comprometimento de sua sobrevivência, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC/2015;

Seja a presente ação julgada , a fim de ser feito                   TOTALMENTE PROCEDENTE

o pagamento da indenização do seguro DPVAT ao requerente, no tocante ao cobertura do

segura para o caso de morte da vítima;

Que seja acolhido os termos da Súmula 257 do STJ;                 

                      A citação do requerido, para apresentar defesa caso queira, sob pena de revelia,

prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final ser a ação julgada procedente

com a condenação do requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$

13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015; 
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Seja designação de audiência prévia de conciliação,                                          nos termos do

art. 319, VII, do CPC/2015;

Custas processuais, despesas emergentes, correção monetária e juros de mora                      

desde a data do pedido em via administrativa e sobre o total da condenação;

 

Por fim, pugna pela em favor do promovente, na forma do art. 6º,inversão do ônus da prova 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor c/c art. 373, inciso II e § 1º do novo CPC;

Honorários Advocatícios a serem arbitrados na porcentagem que melhor entender                      

este Douto Juízo;

 

Provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, sob pena                        

de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos e demais provas que se

fizeram necessárias, nos termos do art. 319, inciso VI do novo CPC;

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais),                    nos

termos do art. 319, inciso V da lei 13105/15;

 

Nestes Termos,

Pede e Espera deferimento

.

São Bento, 26 de junho de 2019.

 

 

                                                                     Rogaciano Araújo Da Costa                                   

Delany Araújo Da Costa

Advogado                                                                                

Advogada                                                                  

OAB/PB 17323                                                                           

OAB/PB 16512                                                                
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Processo nº 0800822-74.2019.8.15.0881
AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico, para os devidos fins, que foi designada a audiência de Conciliação designada para o dia 
, no Fórum desta comarca. 07/11/2019 as 08:20hs Tendo em vista a XIV Semana da Conciliação entre

. O referido é verdade. Dou fé.os dias 04 a 08 de Novembro

São Bento-PB, 9 de setembro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR - ADVOGADO)

P R O C E D I M E N T O  D O  J U I Z A D O  E S P E C I A L  C Í V E L  ( 4 3 6 )
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

0 8 0 0 8 2 2 - 7 4 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 8 8 1P r o c e s s o  n º  
A U T O R :  P E D R O  F R A N C I S C O  D E  A R A U J O
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria devidamente 
para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:INTIMADO(A)    Tipo: Conciliação Sala:

, ficando advertido(a), desde já, que o não comparecimentoAudiências Conciliação Data: 07/11/2019 Hora: 08:20 
injustificado é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º do NCPC).
Bem como, informo que não haverá intimação pessoal para a parte autora, conforme ensinamentos dos arts. 270 e
334, § 3º do NCPC.  

São Bento-PB, 9 de setembro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CARTA DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0800822-74.2019.8.15.0881Processo nº 
AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A
Endereço: Rua Senador Dantas_**, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento, através desta, fica a parte acima  CITADA 
identificada , por seu representante, se for o caso, de todo conteúdo da petição inicial e integrar a relação processual. 

, também, para comparecer à Audiência:  INTIMO   Tipo: Conciliação Sala: Audiências Conciliação Data:
. O seu não comparecendo injustificado é considerado ato atentatório à dignidade da justiça07/11/2019 Hora: 08:20 

e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
d o  E s t a d o  ( a r t .  3 3 4 ,  §  8 º  d o  N C P C ) .

São Bento-PB, 9 de setembro de 2019. 

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário

Para visualizar os documentos que compõem este processo, acesse:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam No campo (Número do documento) informe um desses

 [Certidão: 19090911501867400000023469714, Outros Documentos:códigos (cada código se refere a um documento):
19062710145942100000021616872, Documento de Comprovação: 19062710145921400000021616870, Petição Inicial:
19062710145858100000021616860, Documento de Identificação: 19062710145900800000021616869, Procuração:
19062710145881500000021616865]
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento

PROCESSO Nº   0800822-74.2019.8.15.0881

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de São Bento-Pb, 15 de outubro de 2019.

 

 

 ROSETANIA FERNANDES LUCIO

Técnico Judiciário
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Corretos CONTRATO 9912283594 SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 

SEGURADORA LIDER CONSRCIOS S.A 

Rua Senador Dantas, 76 
Centro 

20031205 Rio de Janeiro-RJ 

ODE 	00500 	 cad. cit.. int 0850822_70019.815.0 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 	Mudou-se 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO BENTO/PB 

 

Processo n.º 08008227420198150881 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte Autora em peça vestibular, que seu ente querido TIAGO DE OLIVEIRA ARAÚJO, foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 25/10/2018. 

Cumpre esclarecer que, em que pese o autor ter realizado o requerimento do pagamento através da 

via administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que o mesmo não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a 

seguradora, para que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, 

ressarcimento incompleto ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

ASSIM, TENDO A AUTORA DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, 

CARECENDO O AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE DE AGIR. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser 

julgado extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do 

CPC/20151, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já 

pelo recebimento da mesma. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da 
ação: o INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência 
documental, de maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do 
sinistro.  

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 
108/2012 resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de 
ingressar com ação no Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à 
seguradora da cobrança da cobertura do seguro DPVAT 
deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do 
entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria 
fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. 
Impossibilidade de exame por esta Corte de Justiça. 
Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal 
Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 
936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
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Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o 
art. 5º, § 1º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia 
e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, 
frise-se, é mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso 
Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a 
recusa do pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. 
Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende 
devida, ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que 
não existe interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-
se de sua obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que 
pagar sinistro regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, 
do CPC, pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado 
que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do 
Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a 
interferência estatal. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de 

únicos beneficiários dos Autores para pleitearem a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, 

em sua totalidade.  
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Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil.  

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, 

e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários 

dos Autores na presente demanda.  

EXA., O DEMANDANTE PLEITEIA O VALOR INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO, CONTUDO DEVERÁ SER  

OBSERVADO A COTA PARTE DA GENITORA.ASSIM, DEVE-SE VERIFICAR QUANTO A REAL QUALIDADE 

DE BENEFICIÁRIO, PARA QUE NO FUTURO A RÉ, OU QUALQUER OUTRA SOCIEDADE SEGURADORA 

PARTICIPANTE DO “POOL” DO CONVÊNIO DPVAT, NÃO SEJA COMPELIDA A EFETUAR OUTRO 

PAGAMENTO A POSSÍVEL BENEFICIÁRIO QUE POSSA SURGIR.  

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA PARTE AUTORA, 

PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL/2015. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não 

determinada de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS 

FATOS NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM 

ESPECIAL O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI 

EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES DA MOTOCICLETA CONDUZIDA PELA VÍTIMA, CONSTANDO APENAS 

DECLARAÇÕES UNILATERAIS DE TERCEIROS. 

Perceba ainda Exa., que na inicial, o Autor informa que o alegado acidente se deu dia 25/10/2018, já 

no r. Boletim de ocorrência, foi exposto o dia 24/10/2018. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência 

apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na 

qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 

responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a 

Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem 

adotados, no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos 

beneficiários legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de 

que a indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre 

todos os beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve 

comprovar a qualidade de únicos beneficiários, devendo restar claro que a vítima não deixou outros 

herdeiros. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 

pacificando a incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 

6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a 

partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente 

ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual 

condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por 

cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de 

zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do 

Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários 

advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 14 de outubro de 2019. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 

 

Num. 25349350 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/10/2019 11:18:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101611185571500000024515881
Número do documento: 19101611185571500000024515881



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de SAO BENTO, nos autos do Processo nº 08008227420198150881. 

  

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190121458 Vítima: TIAGO DE OLIVEIRA ARAUJO

Data do Acidente: 24/10/2018 Cobertura: MORTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para a cobertura de Morte, o valor da indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e será

pago aos legítimos beneficiários da vítima definidos em lei.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
C

a
rt

a
 n

º 
 1

3
9

6
3

9
5

7

P
a

g
. 

0
1

8
5

5
/0

1
8

5
6

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

M
O

R
T

E

0
0

0
2

0
9

2
8

Num. 25349352 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/10/2019 11:18:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101611185824400000024515883
Número do documento: 19101611185824400000024515883



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190121458

Vítima: TIAGO DE OLIVEIRA ARAUJO

Data do Acidente: 24/10/2018

Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

Boletim de ocorrência incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190121458 Vítima: TIAGO DE OLIVEIRA ARAUJO

Data do Acidente: 24/10/2018 Cobertura: MORTE

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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�sççã-	de	�d-nt-l-gia	

ÊÊ
� 	�À-
�	�Â�À	
ÊÉ
ÊJÊÊÊ	

�ata	d-	exam ez	26/-0/20--	H-ra	d-	exam e:	-0h-0m in

�	

Órgã-	�equ�sitante:	�entral	de	�-l�cia	de	�
.	�et-r	de	�-letim 	de	�c-rrências.	 �°	da	�-licitaçã-z	

-90.20--.	 �ut-ridade	�-licitantez	J-sefa	�lves	de	�ssis.	�-m e:	���
�	�
	�-��
���	�
	
����J�,	2-	an-s,	ñlh-	(a)	de:	�edr-	�rancisc-	de	�raúj-	e	de:	� aria	�ita	de	�liveira	�raúj-.	�ex-:	

m asculin-.	
stad-	civil:	s-lteir-	(a).	�aci-nalidade:	brasile�ra.	�atural	de:	�aul�sta/��.	�r-ñssã-z	

servente	de	pedreir-.	

�����	������
��������:	
�abel-sz	�resp-s	e	�ret-s.	�-st-:	triangulan	�-brancelhasz	sem inetas.	�álpebrasz	fechadas.	�ris:	

castanh-s.	�-r:	parda.	�upilas:	dilatadas.	�-njuntivas:	-pacas.	�arizz	m es-rrin0.	�-ca:	m édia	-áb�-s:	

gr-ss-s.	�rc-	senil:	nã-.	�arbaz	ra-a.	��g-de:	ral-.	�inais	�articularesz	nã-	tem .	
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xtraçã0

� �	
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H	�	H�gid-	
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tlzci�jm iãà	

m czbctãs	

m czijcüs	
m czzjuãz	

m cxjuüa	

Xâ9m 9:	

�articúlaridadcs	em 	cada	clcm ent-	dentári-.	

�
�����Ã�	��	
X�� 
:	
�	 cadáver	 apresentava�se	 em 	 rig�dez,	 surd�a	 sangue	 d-	 nariz.	 �-	 exam e	 d-	 c-m plex-	

buc-m axil-facia-	c-nstatam -s	hem at-m as	-rbitári-s	bilatera�s	e	esc-riaçã-	n-	nariz;	c-ur-	cabelud-	

apresentava	ferida	c-ntusa	de	b-rdas	suturadas	em 	regiã-	parietal	esquerda.	�al-ta	craniana	trazia	

fraturas	n-s	-ss-s	fr-nta-	tem p-ral	esquerd-	e	parietais,	e	base	d-	crân�-	em 	suas	f-ssas	ante�	'�.9	
�

�	bilateralm ente,	m édia	a	direita	e	p-steriqr	�ada	m a�s	havend-	a	tratar,	encerra�se	esse	laud	ál�Êñt-	e'	

�cl	�-'-*"	
9-\	

devidam ente	rubricad-.	

h-em 	-awwunm �egm lm m ase�-tae	 --
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� art-r	-�W Ó������anm 	 �erita	:ñc---0d-nt-�cal	
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abenât	������dê��	 |	 ��	 �	 -	

� at.	--2.-90�6	���	-9--/��	
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m -l	 e	 t	s�$2,-�	 �
�J	�$0,-9�	��� '	
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: TIAGO DE OLIVEIRA
ARAUJO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/10/2018Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

113.339.674-70

TIAGO DE OLIVEIRA ARAUJO

ASL-0051660/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Certidão de nascimento
Certidão de óbito
Documentos de identificação
Laudo do IML - Necrópsia
Outros

PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO : 484.465.724-00

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Declaração de únicos herdeiros
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$ 13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber a cada um.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 12/02/2019
Nome: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO

Data do cadastramento: 12/02/2019
Nome: Patricia Aleixo Silva

CPF: 068.500.787-12CPF: 484.465.724-00

PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO Patricia Aleixo Silva
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Segue em anexo Carta de Preposição e Substabelecimento.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
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Vara Única de São Bento
Rua Álvaro Silva, S/N, Centro, SÃO BENTO - PB - CEP: 58865-000

SÃO BENTO
( )

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo: 0800822-74.2019.8.15.0881
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Data e hora de realização: 2019-11-13 09:20:19.671
AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO

 

Ocorrências: Aberta a audiência, 

 

. E, nada mais havendo a tratar, mandou o MM Juiz encerrar este termo  que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado digitalmente.
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Conc ae . 

/40par 

'e"Çire ,r 
r(a), o digitei e subscrevi. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO 

FÓRUM GOVERNADOR JOÃO AGRIPINO FILHO 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n.: 0800822-74.2019.815.0881 
Promovente: PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO 
Promovido(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A. 
Dia da audiência: 07/11/2019, às 08:20 horas 

Presentes: 
Dr. Bruno César Azevedo Isidro — Juiz de Direito 
Promovente: PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO 
Advogado: ROGACIANO ARAUJO DA COSTA— OAB/PB — 17.323 
Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A. 
Advogado: DANIELE DE SOUSA RODRIGUES — OAB/PB- 15.771 
Preposto: ISRAEL LEITE FRAGOSO COSTA 
Conciliador(a)/Mediador(a)em Formação: Ana Helena Martins de Oliveira 
Mediadora: Janicleide Lázaro Oliveira 

Documentos apresentados: Nada requereram 

OCORRÊNCIA:  Aberta a audiência, foram apresentadas as vantagens da conciliação, porém as partes não 

chegaram a um acordo nesta ocasião. Em seguida, disse o MM. Juiz: "Não tendo havido a conciliação nesta 

oportunidade, fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para o promovido apresentar contestação, bem 

como Carta de Preposição e substabelecimento, nos termos do art. 335, I, do CPC, ocasião em que poderá 

alegar toda matéria que interesse a sua defesa, bem como preliminares, incompetência relativa, incorreção 

do valor da causa, indevida concessão de justiça gratuita e demais itens do art. 336 do CPC e, ainda, 

formular reconvenção. Com  a juntada da defesa, intime-se o autor para impugnar a contestação e os 

documentos eventualmente apre tados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 350 e 351 do 

CPC. Intimados os prese 
	'.E, nada mais havendo a tratar, mandou o MIVI. Juiz encerrar este termo que, 

depois de ido e 	ado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Ana Helena Martins de Oliveira, 

Promovente „wka 

Promovido -r• 
ca.orà`-• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

 

 ATO ORDINATÓRIO
(IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO)

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0800822-74.2019.8.15.0881Processo nº 
AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

, por este meio eletrônico, em obediência ao art. 355 do Código de Normas da Corregedoria Geral, o(a)INTIMO
promovente, acima identificado(a), para que, querendo, apresente impugnação a contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, conforme os arts. 350, 351, 430 e 437 do CPC.

São Bento-PB, 13 de novembro de 2019.

 

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Processo nº 0800822-74.2019.8.15.0881
AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo  . O referido é verdade. Dou fé.

 
Expediente (3675389)

PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO

Expedição eletrônica (13/11/2019 09:23:37)
O sistema registrou ciência em 25/11/2019 23:59:59

Prazo: 15 dias

16/12/2019 23:59:59

(para manifestação)

São Bento-PB, 13 de fevereiro de 2020.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCESSO Nº 0800822-74.2019.8.15.0881
AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO
Juízo do(a) Vara Única de São Bento
Rua Álvaro Silva, S/N, Centro, SÃO BENTO - PB - CEP: 58865-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800822-74.2019.8.15.0881
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSÉ NORMANDO FERNANDES, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única
de São Bento, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800822-74.2019.8.15.0881
(número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciência do seguinteARAUJO INTIMADA(s) 
DESPACHO: "  .Intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação. "

Advogado do(a) AUTOR: ROGACIANO ARAUJO DA COSTA - PB17323

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SÃO BENTO-PB, em 9 de março de 2020

De ordem, JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária

:   PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" XXXX 
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                                     EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA

ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO - PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800822-74.2019.815.0881 

 

 

 

TIAGO DE OLIVEIRA ARAÚJO,                              falecido, representado por seu genitor, 

PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO, ambas já devidamente qualificadas nos autos, por seu

advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes

autos de que moveAÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

em face da , vemSEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

apresentar:

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO

E documentos de ID nº 25349350, pelos motivos a seguir expostos:

                                  DA REALIDADE FÁTICA

                              Na contestação apresentada ficou relatado no mérito da agora impugnada

que não foram apresentados todos os documentos necessários para conseguir a cobertura do

seguro.

É muito importante perceber que a contestada não se deu nem ao                                  

trabalho de analisar a petição inicial, nem tão pouco a documentação anexada.
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MM juiz o que nota-se por parte dessas grandes empresas é a falta de                                

respeito com seus usuários, principalmente quando os mesmos mais precisão e, ainda mais o

seu caráter procrastinatória nas demandas, como nesse caso. 

                              PELO DIREITO

                             É claro que, mesmo a contestante tendo recebido parte do valor durante o    

processo administrativo, acontece felizmente que, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio

da inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, não vacila em afastar a exigência de prévio requerimento administrativo.

Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São                                

Paulo, e que reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios:

ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório - DPVAT Ação de cobrança de

indenização referente ao seguro obrigatório [...] O direito de ação não é

condicionado ao prévio requerimento na via administrativa, tampouco à

 [...] Recurso da ré não provido eeventual negativa de pagamento na citada via

recurso da autora parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1943130620108260100 SP

Relator: Renato Rangel Desinano, Data de Julgamento: 29/11/2012, 36ª Câmara

de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012)

RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE VEÍCULOS -

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR

VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE - INDENIZAÇÃO [...] Não há

necessidade, para se ingressar com ação judicial pleiteando o valor devido a

título de indenização do seguro obrigatório DPVAT, do exaurimento da via

administrativa. [...] (TJ-SP - APL: 41155620108260441 SP  Relator: Marcondes

D'Angelo, Data de Julgamento: 15/08/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data

de Publicação: 18/08/2012)

Há uma esperança de que o recente convênio com os Correios esteja                                                  

melhorando a situação, e o autor não olvida tal fato, relatado inclusive como esperança de

melhora por uma das  do sistema pernicioso que vigorava (ao menos) antes dovítimas

convênio acima citado.

Porém, na ocasião do acidente que o vitimou, e durante grande parte do lapso                            

temporal transcorrido, não possuía o autor esta possibilidade (apesar de que, mesmo assim,

talvez também não tivesse sucesso, por faltar o laudo do IML...).

Também é fato que durante boa parte do período o autor sofreu sérias                            

dificuldades de locomoção, e apenas agora decidiu procurar seus direitos para ingressar com a

ação indenizatória em face do responsável pelo acidente, tendo este advogado, durante a

triagem, identificado o direito ao recebimento do Seguro DPVAT.
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Destarte, espera e confia, que seu não seja                             data venia, legítimo direito 

excluído da apreciação do Poder Judiciário, bastando uma simples perícia para se constatar

sua incapacidade, bem como a relação desta com o acidente narrado na inicial.

Finalizando este tema, a alegação de falta de regulação do sinistro                                                      

administrativamente também diz respeito ao interesse de agir, e deverá,  serdata venia,

afastada pelos menos motivos acima expostos.

Do Mérito                               

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, além de                                       

utilizar novamente o já batido argumento de inexistência de Laudo do IML, debate-se nos

seguintes tópicos:

Falta de Laudo do IML – Documento Indispensável                               

Alega as Requeridas, que os documentos colacionados aos autos não                                       

são capazes de qualificar a morte experimentada pelo autor, bem como, sendo o único

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML.

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o                                       

aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam

perfeitamente ao caso presente:

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE [...] 

LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA

 SENTENÇA ANULADA.AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL:

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi,

Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: 09/11/2012)

  [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O

laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a

petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A

prova do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos

diversos meios probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar

de cogitar da indispensabilidade da prova documental para tal

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento:

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012)
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Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre                                   ex adverso 

colacionou julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como

paradigma recente.

Contudo, tal julgado  falta de documento                                                                não tem relação com a

indispensável. O autor da ação do referido acórdão, inclusive, o Laudo do IML,juntou aos autos 

tratando-se de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da ação de

, entendeu inexistir a qualidade do segurado.cobrança

Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ                                 

consolidou-se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que  os julgados citadostodos

se referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML. Aliás, uma

consulta no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. LAUDO

DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À

CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOSPROPOSITURA DA LIDE. 

CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA

NO INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO.

O EVENTO DANOSO DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE

DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 -

AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO -  Julgamento: 29/05/2013

- DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre)

  EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO ART. 267,

IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML)

QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE OS

CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA

AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO

ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO

OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE

PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] 

 (0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO - 

 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL)Julgamento: 05/03/2013

Dessa forma, diferentemente do alegado pela ré, a documentação                                                           

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que

seja rejeitada a falta de pressuposto processual.

Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses meritórias                               

apresentadas pela ré, onde, com efeito, melhor sorte não lhe aguarda.
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Ônus da prova                        

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito                              

através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova

 consistente em:documental,

> Boletim de Ocorrência do sinistro; (fls. 30)

> Certificado de Registro do veículo; (fls. 29)

>  Prontuário Médico (completo fls. 18 a 27)

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o                             

autor sofreu o acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que o autor

era proprietário do veículo envolvido no acidente. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia                             

médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para

demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de                             

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do

Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na definição de

relação de consumo.

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de

crédito e , salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.securitária

Destarte, a inversão do ônus da prova é plenamente                              em favor do autor 

possível nos termos do art. in casu, 6º, VIII, do CDC, que prescreve:

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiência.

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do                               

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a

veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes

(verossimilhança).

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal                               

de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS

DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES

A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO

CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG:

2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa,

Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: grifo nosso sempre)16/01/2013 – 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de

honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do

Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do ônus da

prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão

que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório

o benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º,

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao

hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das despesas com os

salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente,

carrear para a parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra

morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI:

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci

Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: grifo nosso sempre)15/11/2012 - 

Destarte, resta plenamente demonstrado,                                 através de farta documentação,

o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré

suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos.

Termo  da Correção Monetária e Juros de Mora                         a quo

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426                               

do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a

data do acidente.

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor                               

diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência

deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança

de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a
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data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no

AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de

Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe

 – grifos nossos sempre)12/03/2012

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da

Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder

a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições

gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre

3.dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 

Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e

dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO

DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);

 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE

À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5,

7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS

DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide

correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a partir da

citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer

 (REsp 875.876/PR,que os juros de mora devem incidir a partir da citação.

Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos

sempre).

Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá,                                data venia, 

observar a o que desde já se requer na espécie.data do acidente, 

 

Verba honorária                         

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas                               

notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo

singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de                               

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não

estando excluída a atuação em nível recursal.

Num. 28894438 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROGACIANO ARAUJO DA COSTA - 09/03/2020 11:02:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030911020473300000027846700
Número do documento: 20030911020473300000027846700



O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas                               

vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns

julgados paradigmas:

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor

arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista

no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente

provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010,

Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito

Privado)

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se

 Litigância de má-fé. Não se configurareduzida importaria em aviltamento.

litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada.

Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP

0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento:

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: –30/11/2012 

grifos e destaques nossos)

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro                              

teor do acórdão retro mencionado:

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser

reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de

15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi

mínima, devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas

processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso de serem

carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a

redução pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da condenação,

eis que os honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o

trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual

(grifo nosso)redução importaria em aviltamento da verba.” 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos                              

termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez

que o pedido realizado na inicial foi o seguinte:

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar uma indenização ao

autor/beneficiário  que deverá ser corrigida no percentual apurado pelo ,I. Expert
monetariamente e acrescida de juros legais.”

Num. 28894438 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ROGACIANO ARAUJO DA COSTA - 09/03/2020 11:02:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030911020473300000027846700
Número do documento: 20030911020473300000027846700



Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20%                              

da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa

Excelência de maneira equânime.

PEDIDOS FINAIS                        

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência:                            

Sejam julgados improcedentes todos os pedidos formulados na contestação                               

apresentada.

Sejam acolhidos os pedidos formulados na inicial, desconsiderando os                               

efeitos protelatórios da contestação (art. 311, I do NCPC);

Finalmente requer o autor à produção de provas, uma vez que                                         

somente está poderá corroborar o que vem sendo alegado desde a inicial e provando o

alegado pela Autora.

Termos em que,                          

Pede e espera deferimento.

 

São Bento, 09 de março de 2020.

 

 

                                                                                  Rogaciano Araújo Da Costa
Delany Araújo Da Costa                                   

Advogado                                                                                                    
Advogada                                                                  

OAB/PB 17323                                                                                                                      
OAB/PB 16512                                          
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

VARA ÚNICA

 0800822-74.2019.8.15.0881Processo:

 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

Relatório dispensado na forma da parte final do art. 38 da Lei n.º 9.099/95.

Decido.

Antes de adentrar ao mérito cumpre a análise das preliminares suscitadas.

Ilegitimidade ativa ad causam

Em que pese os argumentos levantados pelo demandado, a preliminar arguida não deve prosperar, uma
vez que restou claramente demonstrado, conforme documentação juntada, a condição de genitor do de
cujus, logo a mesma possui legitimidade para figurar no polo ativo da presente demanda.

Inépcia da inicial – ausência de documentos indispensável

A demandada sustenta que a presente ação foi proposta sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo. No entanto, conforme documentação juntada é possível perceber que houve requerimento
administrativo, no entanto o pedido foi negado pelo fato do requerente não ter apresentado a
documentação exigida, logo não há que se falar em extinção da presente demanda uma vez presente
interesse.

Rejeitadas as preliminares, passo a análise do mérito.
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Inicialmente, breve consideração merece ser feita acerca da legitimidade passiva do Demandado. No que
pese não ser o Demandado a seguradora que consta no certificado de registro e licenciamento do veículo
envolvido no acidente, a Jurisprudência pátria se firmou no sentido de haver responsabilidade solidária
entre todas as seguradoras componentes do sistema de consórcio de seguros DPVAT, tal qual o
Demandado ((REsp 1108715/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).

Em breve síntese, o Demandante postula a tutela jurisdicional para ser indenizado pela morte de seu filho
em acidente automobilístico.

Para tanto, o autor trouxe aos autos boletim de acidente de trânsito que prova do acidente automobilístico
sofrido, laudo tanatoscópico, certidão de óbito, bem como provas quanto a condição de genitor do de
cujus.

O paragrafo 1º, alínea “a” do art. 5º da Lei 6.194/1974 traz previsão dos documentos exigidos para
recebimento da indenização, o que no caso em tela se mostram presentes ante as provas apresentadas.

Logo não restam dúvidas que a morte se deu em decorrência de acidente automobilístico, e de que a
demandante é genitor do falecido.

Com relação ao valor devido a demandante, deve-se observar a previsão do Art. 4º da Lei 6.194/1974 que
determina a observância do art. 792 do CC/02 com a seguinte redação: “Na falta de indicação da pessoa
ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago
por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a
ordem da vocação hereditária”.

Quanto a ordem hereditária, uma vez que o de cujus, conforme provas produzidas não possuía
descendentes tampouco cônjuge, e a presente demanda foi proposta somente pelo genitor, sem a presença
da genitora também herdeira do falecido, deve-se aplicar o Art. 1.836 do CC/02 que dispõe que “na falta
de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em concorrência com o cônjuge

, logo o demandante faz jus a metade do valor previsto no art. 3º, I da Lei 6.194/1974, ousobrevivente.”
seja, a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).

Posto isso, , e assim o faço com resolução de mérito nos termos doJULGO PROCEDENTE O PEDIDO
art. 487, I, do CPC, para o Demandado a pagar a Demandante o valor de R$6.750,00 (seisCONDENAR   
mil setecentos e cinquenta reais), com correção monetária desde a data do evento danoso e acrescido de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação (súmula nº 426/STJ).

Sem custas ou honorários advocatícios em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Em atenção aos critérios norteadores do Juizado Especial Cível, mormente os da celeridade, simplicidade
e informalidade, fica a parte ré intimada de que terá início, com o trânsito em julgado, independente de
nova intimação, o prazo para cumprimento espontâneo da sentença, que superado, implicará multa de
10% (dez por cento), conforme previsão expressa do art. 523, 1º, primeira parte do CPC.

Em caso de cumprimento voluntário da sentença, aportando aos autos Depósito Judicial, 
,  o competente alvará, e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão EXPEÇA-SE INTIME-SE

o Demandante para proceder ao seu levantamento e, na mesma ocasião, informar se algo tem a requerer,
sob pena de arquivamento, por quitação do débito. Ressalte-se que o silêncio importará em anuência tácita
e implicará na declaração de cumprimento da sentença.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.
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Projeto de sentença sujeito à apreciação do MM Juiz Togado para os fins do art. 40 da Lei nº
9.099/95.

São bento/PB, data do protocolo eletrônico.

FELLIPE RAPHAEL FIGUEIREDO ARAUJO

Juiz leigo

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0800822-74.2019.8.15.0881

CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

PROMOVENTE: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
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PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

SENTENÇA

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

DECIDO.

Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO POR SENTENÇA o projeto de sentença prolatado pelo Juiz Leigo
no ID 31861179, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Sem custas processuais nem honorários sucumbenciais (arts 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

INTIMEM-se.

Para fins de recurso inominado, o prazo para interposição é de dez (10) dias (art. 42, Lei nº 9.099/1995), começando a fluir a partir
da intimação da sentença. O recurso deverá ser interposto por advogado (art. 41, § 2º, Lei nº 9.099/1995) e o valor do preparo deve
ser recolhido no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a interposição do recurso, independentemente de intimação (art. 42, §
1º, Lei nº 9.099/1995), não havendo prazo suplementar para sua apresentação ou complementação (STJ, AgRg na Rcl 4.885/PE).

Caso haja interposição de embargos de declaração ou recurso inominado (este devidamente acompanhado da guia e do respectivo
. Após,comprovante de pagamento do preparo), INTIME-SE a parte adversa para, querendo, contra-arrazoar, no prazo legal

conclusos para decisão/sentença, conforme o caso.
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Caso haja interposição de recurso inominado, sem a respectiva guia de preparo, mas com requerimento para concessão de
benefício de assistência judiciária gratuita, tal pedido será analisado por ocasião da análise do recebimento do recurso, devendo a
parte interessada, para fins de apreciação de sua situação de hipossuficiência econômica, apresentar:

1) declarações de Imposto de Renda prestadas à Receita Federal nos últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em
qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, deverá trazer aos autos declaração ou comprovação de que não
declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ);

2) os três últimos comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria (contracheque);

3) CTPS (inclusive a parte do contrato de trabalho);

4) extratos dos últimos 3 (três) meses da(s) conta(s) bancária(s) de titularidade da parte recorrente;

5) caso tenha se declarado empresário(a), a documentação referente à empresa; caso se trate de aposentado, o extrato de
benefício; ou, ainda, cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se autodeclare
agricultor ou pescador;

6) cópia dos extratos/faturas de cartão de crédito da parte recorrente dos últimos 3 (três) meses;

7) Guia das custas (art. 1º, §3º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

7.1) A guia deverá corresponder ao RECURSO INOMINADO - 460 e, de acordo com o parágrafo único do art. 54 da Lei nº
9.099/1995, compreenderá todas as despesas processuais, inclusive as dispensadas em primeiro grau de jurisdição, o que
abrange: a) CUSTAS INICIAIS; b) CUSTAS PROCESSUAIS; e, c) DESPESAS PROCESSUAIS COM MANDADOS
(seja através de carta com AR ou por Oficial de Justiça).

Ressalto que a parte recorrente deverá comprovar os 07 (sete) itens acima elencados, ou, na impossibilidade de apresentar algum
deles, formular justificativa plausível. O item 7 é indispensável.

Tal exigência de comprovação deve-se ao fato de que a pobreza da parte interessada não se presume tão somente pela simples
declaração pessoal, conforme previsão constitucional.

Por fim, advirto, ainda, que a interposição de recurso inominado sem o pagamento do preparo e/ou sem requerimento e
apresentação dos documentos necessários ao exame da gratuidade de justiça implicará deserção, não sendo cabível a
complementação do preparo.

Por outro lado, com o trânsito em julgado e em atenção aos critérios norteadores do Juizado Especial Cível, mormente os da
celeridade, simplicidade e informalidade, fica a parte ré intimada de que terá início, com o trânsito em julgado, independente de
nova intimação, o prazo para cumprimento espontâneo da sentença, que superado, implicará multa de 10% (dez por cento),
conforme previsão expressa do art. 523, § 1º, primeira parte, do CPC, em caso de obrigação de pagar e/ou cominação de multa,
sem prejuízo de conversão da obrigação em indenização, condenação em litigância de má-fé e responsabilidade penal pelo crime
de desobediência (art. 330 do CP) – art. 536, do CPC, no caso de obrigação de fazer. 

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006]

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL

Juíza de Direito em substituição
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SEGUE EM ANEXO PETIÇÃO;
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE SÃO BENTO-PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0800822-74.2019.815.0881 

 

 

 

                                     TIAGO DE OLIVEIRA ARAÚJO, falecido, representado por 

seu genitor, PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO já qualificado e, genitora 

MARIA RITA DE OLIVEIRA ARAÚJO, Brasileira, casada, agricultora, sob RG 

nº 2777893 2º via SSP-PB, CPF nº 058.231.744-46, residente e domiciliada na 

Rua Antônio Cesário da Silva, nº 50, centro de São Bento-Paraíba, CEP: 

58865-000, por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve, 

instrumento procuratório anexo (Doc. 01), com escritório profissional 

situado na Rua Antônio Cesário da Silva, nº 50, centro, São Bento-PB e, 

endereço eletrônico, e-mail: rogacianoadvsb@gmail.com , onde deverá 

receber todas as intimações e/ou notificações decorrentes do presente 

feito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através da 

Lei 9099/95, propor pedido de: 

 

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO, 

 

  Pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

  

 

                       DA JUSTIÇA GRATUITA 
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                           Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade 

de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com alterações 

introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio 

sustento e de sua família. 

 

                      Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, 

assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela 

Lei13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. 

 

                     MM Juíza, acontece que foi exarada decisão de ID nº 

31871406, onde a é concedido o direito parcialmente procedente ao 

promovente, pelo motivo de estar o “de cujus” representado apenas por 

um de seus genitores. 

 

                    Venho a Vossa Excelência, explanar que tal fato ocorreu por 

desatenção deste procurador que não anexou aos autos procuração 

com ambos genitores, apenas foi anexado os documentos de 

identificação da genitora, conforme ID nº 22268916. 

 

                   Dessa forma, pelo princípio da celeridade processual que é 

basilar do juizado especial civil, peço vênia a Magistrada pelo equivoco 

em não constar na procuração a genitora, mas pra não haver mais 

prejuízo aos genitores, seja revisto essa decisão.  

                                     

                    DOS PEDIDOS   

 

                        Mediante o exposto, requer incontinenti a Vossa 

Excelência, requer seja reconsiderado para que possa ser reconhecido 

os outros 50% do seguro a genitora. 
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Nestes Termos,  

Pede e Espera deferimento 

. 

São Bento, 23 de julho de 2020. 

 

 

 Rogaciano Araújo Da Costa                                 Delany Araújo Da Costa 

             Advogado                                                                  Advogada 

         OAB/PB 17323                                                                OAB/PB 16512 
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